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Reunião da Conferência Decisória da REN – 07/08/2024 

 

O presente documento destina-se a sistematizar os principais os conteúdos constantes nos 

pareceres da CCDR-LVT, ANEPC, APA-ARHALT, APA-ARHTO e ICNF, para efeitos de 

Conferência decisória da REN ajustada ao resultado da ratificação do PDM de Setúbal. São 

indicadas as alterações e fundamentações efetuadas por esta Câmara Municipal, as quais foram 

vertidas nos respetivos documentos inerentes ao processo de delimitação da REN Municipal. 

 

Resposta ao parecer da CCDR-LVT 

 

A resposta a estas considerações foi elaborada pelo Professor Luís Zêzere e vertida no Relatório 

de delimitação da REN. 

http://www.mun-setubal.pt/
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As exclusões em áreas de edificação dispersa foram devidamente fundamentadas nos quadros 

dos C e E (exclusão da REN), tendo sido indicadas as construções licenciadas e aquelas cuja 

data de construção é anterior a 1972, segundo informação verificada através de ortofotomapa 

e/ou dados respeitantes à época de construção do edifício constante na Base Geográfica de 

Edifícios (BGE), fonte INE.  

Na sequência do mencionado sobre as áreas portuárias, a questão colocada fica devidamente 

acautelada uma vez que estas áreas são devidamente regulamentadas pelo constante nos 

artigos 124.º a 126.º do regulamento do PDM. Esta informação foi introduzida nos 

correspondentes quadros de exclusão da REN. 

 

Verificando-se polígonos de exclusão em AIV foi adicionado à fundamentação nos respetivos 

quadros que estas áreas estão sujeitas ao disposto no artigo 17º do regulamento do PDM. 

Por sua vez, para as áreas em ZAC foi devidamente especificado que devem ser acautelados os 

condicionalismos à ocupação, constantes do artigo 15.º do regulamento do PDM. 

 

C11: polígono redelimitado, restringindo-se à área comprometida. 

C17: fomos informados durante a reunião da Conferência Decisória que a situação já havia sido 

resolvida com a APA. 

C61: enviado email à CCDR-LVT a 23-08-2024 a solicitar esclarecimentos sobre os moldes nos 

quais a redelimitação do polígono deveria ser efetuada. A CCDR-LVT prestou o necessário 

esclarecimento, tendo-se procedido à redelimitação do polígono em causa. 

C198/C199: o pequeno acréscimo deve-se ao ajustamento das classes de espaço “Áreas de 

Edificação Dispersa” aos regimes de proteção do POPNA, e consecutivamente do polígono de 

exclusão. Houve necessidade de proceder a este ajustamento uma vez que os dados que a CMS 

dispunha sobre os regimes de proteção do POPNA e PORNES não se apresentavam 

corretamente georreferenciados. 

http://www.mun-setubal.pt/
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E15: durante a penúltima Conferência Decisória ficou acertado aumentar a área a excluir da REN 

para permitir a construção/beneficiação da via de acesso ao local. 

E37: polígono redelimitado para dar resposta ao parecer do ICNF (não excluir áreas onde 

incidam sobreiros/povoamentos de sobreiros), assim como para respeitar os limites constantes 

no PP Vale da Rosa. 

E40: tendo como base a informação enviada pela APA a 3 de fevereiro de 2023 (modelo territorial 

do POC-EO), verifica-se que o polígono de exclusão não interfere com a faixa de proteção à 

arriba de nível de risco I, sendo somente delimitado a sul pela faixa de salvaguarda em litoral de 

arriba nível II. Na fundamentação da exclusão foi adicionada a seguinte informação:  

“O edificado a implantar na parcela em apreço, deve atentar ao disposto no art.º 17.º do 

regulamento do PDM – Instabilidade de vertentes, bem como o cumprimento do disposto no 

regulamento do PP da Frente Ribeirinha, nomeadamente o disposto na alínea b8) do artigo 3.º - 

Fichas de caracterização do edificado novo e n.º 2 do artigo 17.º em adição à consulta da Planta 

de Implantação do PP em referência.” 

 

Alterado o rótulo das plantas para indicar “Áreas excluídas” em vez de “Áreas a excluir”. 

Na legenda foi alterada a estrutura da tipologia FTPC de modo a não se confundir com as arribas 

e as respetivas faixas de proteção. 

Efetuadas as alterações indicadas. 

 

http://www.mun-setubal.pt/
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Neste contexto foram indicadas as construções licenciadas e aquelas cuja data de construção é 

anterior a 1972, segundo informação verificada através de ortofotomapa e/ou dados respeitantes 

à época de construção do edifício constante na Base Geográfica de Edifícios (BGE), fonte INE. 

 

Clarificações efetuadas. Relativamente ás áreas de AIV e ZAC, é dada resposta acima. 

 

 

Quadros elaborados constantes no relatório de delimitação da REN.  

 

Resposta ao parecer da ANEPC: 

 

E34: Foi acrescentada a seguinte fundamentação: “O local em apreço destina-se à implantação 

do Centro Internacional de Gestão da Emergência (CIGE) e do Quartel da Companhia de 

Bombeiros Sapadores de Setúbal, os quais não constituem qualquer acréscimo para a 

vulnerabilidade e risco neste território. Trata-se do posicionamento de meios de intervenção em 

caso de emergência cuja localização constituirá um fator de extrema importância na resolução 

em tempo útil de eventuais incidentes, prevenindo a sua escalada para situações mais gravosas. 

No que diz respeito à afetação das instalações por eventuais acidentes ocorridos na envolvente 

próxima, nomeadamente aqueles com origem em estabelecimentos enquadrados no regime de 

prevenção de acidentes graves, há que ter em conta que o estabelecimento mais próximo 

(SAPEC Química), o qual armazena líquidos inflamáveis, não tem o potencial de afetar as 

http://www.mun-setubal.pt/
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instalações previstas para o projeto em termos de comprometer a sua operacionalidade, já que 

não contém gases liquefeitos sob pressão.  

Relativamente às instalações da SOPAC e da ASCENZA AGRO, tendo em conta as 

características dos produtos e das condições em que se encontram, não obstante serem 

originadas plumas com uma extensão relativamente extensa, as mesmas desenvolver-se-ão a 

altitudes bastante elevadas, normalmente acima da inversão térmica (acima dos 15 a 20 km), 

concluindo-se que as mesmas não afetarão o local previsto para a implantação do 

empreendimento. No que respeita a efeitos de sobrepressão considera-se negligenciável este 

tipo de fenómenos uma vez que os valores de radiação de referência relevantes não 

ultrapassam, em regra, os limites do estabelecimento. O mesmo se aplica aos estabelecimentos 

da The Navigator Company e da Adubos Deiba tendo em conta a sua tipologia, processos e, 

sobretudo, a distância a que se encontram.” 

 

E40: foi adicionada a informação referente à remissão para o artigo 17º do regulamento do PDM 

dado se estar em presença de uma exclusão em AIV. Na fundamentação da exclusão foi ainda 

adicionada a seguinte informação:  

“O edificado a implantar na parcela em apreço, deve atentar ao disposto no art.º 17.º do 

regulamento do PDM – Instabilidade de vertentes, bem como o cumprimento do disposto no 

regulamento do PP da Frente Ribeirinha, nomeadamente o disposto na alínea b8) do artigo 3.º - 

Fichas de caracterização do edificado novo e n.º 2 do artigo 17.º em adição à consulta da Planta 

de Implantação do PP em referência.” 

 

Resposta ao parecer do ICNF: 

As exclusões dos polígonos acima indicados foram eliminadas.  

 

http://www.mun-setubal.pt/
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Parecer da ARHALT: 

A ARHALT emitiu parecer favorável à proposta de delimitação da REN de Setúbal pós 

ratificação. Nesta sequência, não foram efetuadas alterações. 

 

Parecer da ARHTO: 

A ARHTO emitiu parecer favorável às alterações propostas aos polígonos de exclusão dado se 

estar perante a redução de perímetro. Mantém o parecer previamente emitido para os polígonos 

onde não se verificou alteração ou para os polígonos eliminados. pós ratificação. Nesta 

sequência, não foram efetuadas alterações. 

 

http://www.mun-setubal.pt/

